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------------- ESTADO DE SÃO PAULO-------------
-

FQTSPÕE_�-SOBRE_ �.DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO lf.VNICIPAL.1 

1'QUE ESPECIFICA,. E DÁ OUTRAS' PROVIDENCIAS. J 
• 

' 
• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari

tinga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiç�es legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
• • a segu'lnte Le'l:-

• 

ARTIGO 19 - O ConsuZt6rio Dent�rio instalado na 

Unidade BEsica de Sa�de Dr. Br5s Curti, localizada no Conjunto Habitacio 
-

nal Dr. Adernar Carvalho Gomes (Cecap) passa a denominar-se '' DR. GUILHER

ME JOSÉ DONATO''. 

ARTIGO 29 - Da placa indicativa, sob o nome do 

homenageado, constará a inscrição ''DENTISTA HUMANITÁRIO''. 

· ARTIGO 39 - Esta Lei entrar& em vigor na 

de sua publicaçã�, �evogadas as disposiç6es em contrario. 

,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQVARITIN os. 24 de novembro de J. !i9.4. 

' 

ANTONI ARL S NUN S DA SILVA 
eito Muni ipa l·-

Registrada e publicada na Seoret . ia da Prefeitura, na data supra. 

•• 

VERA IBERT NI BOSCHINI 
-Diret ra da Secretaria-

··' 
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